
ATA Nº. 25/96

DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE MAIO DE 1996.****
Aos seis dias do mês de maio do ano de um mil novecentos  e noventa e seis, no Plenário da 
Câmara Municipal de Agudo, realizou-se a décima Sessão Plenária Ordinária do ano. Presentes os 
Vereadores ARLINDO CASSEL(PPB), DERLI DUTTEL(PMDB), GERSON HALBERSTADT 
(PMDB),  HASSO  HARRAS  BRÄUNIG(PSDB),  HELIO  PAULO  FEHN(PPB),  ILVO 
BERGER(PMDB),  NILSON  SCHIEFELBEIN(PMDB),  MILTON  JAEGER(PPB)  e  SELIO 
MILBRADT(PPB).*************************************************************** 
Às vinte horas e trinta minutos,  após verificar a existência de quórum legal para tal, o  Senhor 
Presidente,  Ver.  NILSON SCHIEFELBEIN,  declarou  instalada a  Sessão  e  anunciou o  espaço 
destinado ao EXPEDIENTE, com a apreciação do Boletim nº. 10/96 que passa a fazer parte desta 
ata.  Em votação,  a ata  nº.  23/96 foi aprovada por  unanimidade de votos.  Da correspondência 
recebida foram lidos os seguintes ofícios, a requerimento dos seguintes Vereadores: nº. 124/96, 
Ver.  SELIO  MILBRADT; nº.  125/96,  Ver.  MILTON JAEGER.  Da  correspondência expedida 
nenhum ofício foi lido. No espaço das COMUNICAÇÕES: o Ver. ARLINDO CASSEL solicitou 
envio de votos  de pesar aos familiares do  Senhor Norvaldo Niemeier; o  Ver.  HELIO PAULO 
FEHN parabenizou o  Conselho Municipal de Cultura e o  Grupo  de Danças Freuntschatf pela 
realização  do  Festival de  Danças  Folclóricas  realizado  no  final de  semana anterior,  quando  a 
Senhorita Alessandra Duttel foi eleita a nova Rainha do Município. Para o espaço da TRIBUNA 
LIVRE não  havia orador  inscrito.  No  espaço  dos  DISCURSOS:  o  Ver.  SELIO MILBRADT 
respondeu a manifestação de Vereadores na imprensa criticando a demora na apreciação de Projeto 
de Lei pela Comissão de Serviços Municipais, dizendo que aquela matéria estava há apenas trinta 
dias naquela Comissão e que várias outras matérias importantes mereciam apreciação rápida, sobre 
as quais aqueles edis não se manifestavam, como a recuperação de pontes e outras indicações, além 
da criação do conselho tutelar;  falou ainda o  parlamentar  sobre a atuação  do Senhor Prefeito 
Municipal, dizendo que Sua Excelência contratara um servidor por ele escolhido mesmo com a 
rejeição da Câmara, o mesmo acontecendo com o Projeto de Lei 05/96-E; falou ainda o Vereador 
sobre os  gastos  que o  Município teria se o  Projeto  de Lei 05/96-E  fosse aprovado,  os  quais 
possibilitariam a recuperação de pontes caídas. No espaço dos PEDIDOS DE PROVIDÊNCIA: o 
Ver.  ARLINDO  CASSEL solicitou  que  o  Executivo  Municipal  determinasse  a  realização  de 
patrolamento na entrada da propriedade do Sr. Fritoldo Ratzlaff, em Nova Boêmia; o Ver. SELIO 
MILBRADT apresentou  o  Pedido  de  Informações  nº.  06/96;  o  parlamentar  solicitou  que  o 
Executivo Municipal determinasse a recuperação da pinguela da Vila Caiçara; solicitou também 
que o Executivo Municipal determinasse solução para a ponte do Arroio Despraiado, bem como a 
conclusão da ponte existente na Avenida Barão do Rio Branco, entre as Avenidas Concórdia e 
Tiradentes;  solicitou, por fim, o parlamentar que o Executivo Municipal determinasse a instalação 
de  iluminação  pública  nas  proximidades  da  propriedade  do  Sr.  Edmar  Karsburg,  em  Linha 
Teotonia; em votação,  todas as proposições apresentadas foram aprovadas por  unanimidade de 
votos. Na ORDEM DO DIA não havia matérias em pauta. Após, o Sr. Presidente convocou os  
Senhores Vereadores para a sessão plenária ordinária seguinte. No espaço das EXPLICAÇÕES 
PESSOAIS: o Ver. HELIO PAULO FEHN respondeu manifestação do Ver. SELIO MILBRADT 
em discurso, dizendo que a discordância daquele Vereador não era em relação àquele Projeto de 
Lei,  mas sim devido  a  questões  pessoais;  em relação  aos  preços  cobrados  pelos  serviços  da 
patrulha agrícola, o parlamentar disse que aquele Vereador não manifestara contrariedade quando 
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da aprovação da matéria, dizendo que até o mês de dezembro anterior aquele parlamentar não fazia 
oposição à Administração Municipal, já que era respaldado pela mesma; o líder de governo acusou 
aquele Vereador de tentar fraudar resultado de licitação promovida pela Prefeitura Municipal e de 
nomaer parente sua para exercer Função Gratificada quando substituiu o Senhor Prefeito; disse 
ainda o  líder de governo que mais obras não eram realizadas pelo Executivo por  dificuldades 
encontradas  e  que  não  existia confronto  entre  Legislativo  e  Executivo,  mas sim entre  o  Ver. 
SELIO MILBRADT e o Senhor Prefeito Municipal; o parlametnar teceu ainda comentários sobre 
viagem realizada poe aquele Vereador;  o  Ver.  SELIO MILBRADT disse que era obrigação do 
líder de  governo  defender  a  administração  e  que  não viajara ao  Rio de  Janeiro  com dinheiro 
público; disse ainda que o pedido de diminuição dos valores cobrados pela Patrulha Agrícola era 
devido  à  baixa  dos  preços  agrícolas;  o  Ver.  MILTON  JAEGER  disse  que  a  Administração 
Municipal  vinha  atuando  de  acordo  com  a  moralidade,  chegando  a  diminuir  o  número  de 
funcionários em relação à administração anterior; disse ainda que quando esteve na Secretaria de 
Obras construíra treze pontilhões no interior do Município e que seria em breve dada solução para 
um pontilhão que caíra no Rincão Despraiado; falou o parlamentar sobre a atuação do Executivo 
na recuperação de estradas, instalação de iluminação pública, eletrificação rural, habitação e saúde 
pública,  beneficiando várias famílias, dizendo que isso demonstrava o empenho do Poder Público 
para resolver os problemas; o Ver. ARLINDO CASSEL disse que o Ver. SELIO MILBRADT e o 
Senhor Prefeito Municipal deveriam conversar e resolver seus problemas particulares, sem trazê-
los  a  público  com  ofensas;  o  Ver.  DERLI  DUTTEL disse  que  a  atuação  do  Presidente  da 
Comissão de Serviços Municipais em relação ao Projeto de Lei nº. 05/96-E se tratava de covarde e 
incompetente,  já  que  não  era  liberada  importante  matéria  para  que  fosse  votada;  disse  o 
parlamentar  que  a  preocupação  do  Ver.  SELIO  MILBRADT  com  as  pontes  se  tratava  de 
demagogia, já que o Poder Público fizera obras de interesse daquele Vereador, gastando recursos 
com os quais poderiam ser construídas algumas pontes; o parlamentar lembrou oportunidade em 
que aquele Vereador fora o único contrário à redução do salário dos Vereadores. Assim, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual é lavrada a presente ata que, após votada, vai 
assinada por quem de direito. SALA DAS SESSÕES AOS 06 DE MAIO DE 1996.A.S.********
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1º PERÍODO LEGISLATIVO
10ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

BOLETIM Nº. 10/96            (Anexo à ata nº. 25/96)                                    06/MAIO/1996.

ATAS:  EM APRECIAÇÃO: 23/96 e 24/96;

EM VOTAÇÃO: 23/96.

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA

123/96 - Epacom Teleinformática, oferecendo serviços de informática;
124/96 - ASAE, manifestando repúdio contra a violência cometida contra os trabalhadores rurais 

sem-terra;
125/96 - Exec. Mun., enviando relatório de viagem a Brasília dos dias 29 e 30 de abril;
126/96 - Pastoral da Juventude,  convidando para o I  Seminário Sobre a Situação  do Jovem 

Agudense;
127/96 - CERTAM - RS, sobre treinamentos a serem realizados;
128/96 - ANABB, sobre eleição de Diretor Representante do Corpo Funcional;
129/96 - Exec. Mun., enviando relatório de obras do Município. 

CORRESPONDÊNCIA EXPEDIDA

030/96 - Exec. Mun., comunicando aprovação dos PLs. nrs. 21/96-E e 22/96-E, e enviando os 
Pedidos de Providência de 29/04/96.

- PEQUENO EXPEDIENTE (Espaço das Comunicações).
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TRIBUNA LIVRE: Não há orador inscrito.

- GRANDE EXPEDIENTE (Discursos e Apresentação de Proposições).

ORDEM DO DIA

- Não há matérias em pauta.

MATÉRIAS NAS COMISSÕES

CJ: Pls. 72/95-E; PR 12/91(Regimento Interno);
CF: Prestação de Contas dos exercícios de 1992 e 1993;
CSM: PL. 05/96-E.

Ver. Nilson Schiefelbein
 Presidente

Boletim fechado às 14:06.


